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RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de
Pouso Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETO DE
LEI Nº 1.276/2022- QUE “AUTORIZAA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL
NA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI Nº4.4.320/66.”

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado
com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das
Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe
são apresentadas e, à esta Comissão de Permanentes o estudo e a emissão de parecer
acerca das proposiçõesque lhe são apresentadase, à esta Comissãode Legislação, Justiça ,

e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, EM

examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido s
Projeto de Lei.

O Projeto em estudo tem como objetivo autorizar a abertura de crédito
suplementar na forma dos artigos 42 e 43 da lei 4.320/64. O Projeto de Lei em análise,
nos termos do seu artigo primeiro (1º), fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
orçamentário especial, para criação de dotações orçamentárias na LOA/2022 com
recursos oriundos de Superávit Financeiro apurado no exercício anterior, no valor de R$
64.396.847,91 (sessenta e quatro milhões, trezentos e noventa e seis mil, oitocentos e

quarenta e sete reais e noventa e um centavos). O artigo segundo diz: (2º) Para ocorrer os
créditos indicados no artigo anterior serão utilizados como recurso O superávit financeiro
apurado na fonte de recursos abaixo relacionados.O artigo terceiro (3º) aduz que o crédito
da dotação constante desta lei poderá, caso necessário, ser suplementadono decorrer do
exercício financeiro de 2022, dentro do limite estabelecido na Lei Orçamentária 2022. O
artigo quarto (4º) diz que as ações do referido Projeto de Lei passarão a fazer parte do
PPA 2022-2025, do Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias
2022 e Lei Orçamentária/2022. O artigo quinto (5º) revogam-se as disposições em
contrário. E ao final, o artigo (6º) determina que: Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 03 de janeiro de 2022. No corpo do PL
constamgráficos com a dotação orçamentáriada aplicação do recursodo crédito especial, )j
a fonte do superávit e o projeto aplicação dos recursos do crédito especial orçamentário.
O objetivo é criar dotações orçamentáriase elementosde despesas visando ampliar ações A |

e programas já definidas anteriormente na Lei Orçamentária anual para o ano de 2022. N
Este reforço orçamentário ora proposto é com recursos financeiros objeto de superávit N
financeiro, obtido no exercício de 2021 e anteriores que foram poupados visando uma 
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melhor prestação de serviços à população. As dotações a serem suplementadas em sua
maioria são para Educação e Políticas Sociais, além de algumas obras de infraestrutura
para uso da população.

  
Deste modo verifica-seque há dotação orçamentária suficiente para a abertura do

crédito tratando-se apenas da realocação dos recursos de superávit do ano de 2021,
prezando pelo princípio da eficiência na administração pública amparada pela de lei
orçamentária 2022, aprovadaanteriormente.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORAVELà tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não forma constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissãoconcluiu que o Projeto de Lei nº 1276/2022 cumpriu
as condições legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1276/2022, a Comissão verificou que
a proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA
PARECER FAVORÁVELà tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a
ser apreciadopelo Plenário desta Edilidade. E o nosso parecer.

Pouso Alegre, 01 de fevereiro de 2022.
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